
 
 

ERRATA À PORTARIA Nº 249/2025 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUÍ-PI, no uso de suas atribuições legais, torna 
pública a seguinte ERRATA à Portaria nº 249/2025, para que passe a constar o que segue: 
 
CONSIDERANDO que o artigo 23 da Lei Municipal nº 014/1997 possibilita a transferência de 
servidores para outros órgãos ou entidades da administração municipal; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de retificar a Portaria nº 249/2025, de 13 de outubro de 2025, 
publicada no âmbito deste Município, no que se refere à movimentação funcional da servidora 
AÉLIA DE JESUS SÁ; 
 

R E S O L V E : 
 

Art. 1º – Retificar a Portaria nº 249/2025, para que onde se lê: 
 
“Art. 1º - Nomear a Sra. AÉLIA DE JESUS SÁ, inscrita no CPF nº 041.814.803-13, para exercer 
o cargo de COORDENADORIA PEDAGOGICA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Vila Nova do Piauí/PI.  
 
Art. 2º - A servidora permanecerá recebendo a remuneração do seu cargo efetivo acrescida 
de gratificação pelo desempenho de função de confiança, equivalente ao símbolo FG-VIII, 
Nível VIII, conforme Lei Municipal nº 154/2023, alterado pelas Leis Municipais nº 192/2017 e 
nº 232/2019. ” 
 
Leia-se: 
 
“Art. 1º - Transferir a servidora AÉLIA DE JESUS SÁ, inscrita no CPF nº 041.814.803-13, para a 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer do Município de Vila Nova do Piauí/PI. 
 
Art. 2º - A servidora permanecerá recebendo a remuneração do seu cargo efetivo que deverá 
ser paga pela Secretaria onde encontra-se lotada. ” 

Art. 3º – Esta Errata entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Nova do Piauí, 30 de outubro de 2025. 
 
 
 

MANOEL BERNARDO LEAL 
Prefeito Municipal 
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